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A CÃMA.llA MUNICIPAL DE CAMPO LI MPO PAULISTA1 -
EST O DL S O PAULO, DE<,'IU:TA A SEGUINTE LEit 

1.rt1go lO - l· icn o Chefe do Executivo autorizado a abrir 
no Departamento de Fnz€nda , m créêito adicional n~ valor de CrS.-
19.000,00 (dezenove mil cruzeiros), destinado a suplementar as se
guintes rubricas do orçamento vigentes 

Local Geral Cr$. 
OZ 3.111.oZ-Gabinete do Prefeito-Pessoal Civil -

OZ.00-Despeaas Var1!.-.e1s e/Pessoal -
C1vU-Ol- AJuda de Custas 5.000,00 

02 3.1~0.0Z-Gabinete do Prefeito-P.ncargos D1ver-
sos-l'est1 vida õea ,Recepções ,Hospeda-
gens, e tc. a.000,00 

~ 3.120. 9?:-Ilmi naçlo PÚblm-Mater i al de ·ConsllllO 6.000,00 

Artigo zo - Para a cobertura do presente cr'dlto serão-
utilizados recursos proveniente s dn anulação das seguintes 1·ubr1-
cas1 

02 

08 

3.1?0.0Z-Oabtnete do Prere1to-scrv1ços de Ter. 
ee1ros-Ol-Publ1cações ,Serviço de Im
pr essão, etc. 

3.lll.05·Zelador 1a-.Pessoal Ci v11-0l.OO-Venc1-
mentos e Vantagens F1xaa-Ol-Venc1•Jl 
tos 

9.coo,oo 

10.000,00 

Artigo 30 - Esta l ei entrará em "Yigor na data de sua PJl
blicnção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1 2 de ~d .. 1972. 
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Publicada na Secret ari a d a Câmara Mun1c1pal
àe Campo Limpo P ulista, aos ti~e ze (1 di as do m3s de outubro do
ano de mil novecentos e setenta e do 197Zt.-
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